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Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Departamento De Administração E Finanças

CONTRATO NI Nº 023/2025/FTAR/2025

Processo nº SEI-2025-21000674

 

Unidade Gestora: FTAR/CTMAR

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS
REIS - TURISANGRA, COMO
CONTRATANTE, E A EMPRESA JANE
SOREN LTDA , COMO CONTRATADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMA
ABAIXO:

 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano 2025, na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 580 - Praia do
Anil, CEP: 23.904-010, Angra dos Reis/RJ, a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS -
TURISANGRA, a seguir denominada CONTRATANTE, representada por seu Presidente, Sr. JOÃO
WILLY SEIXAS PEIXOTO , Matrícula nº 3500285, e a sociedade empresária JANE SOREN LTDA ,
estabelecida na Rua Aurora Fluminense, nº 129, Taquara - Rio de Janeiro/RJ CEP 22.715-180, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n º 52.009.246/0001-28, a seguir denominada
CONTRATADA, neste ato representada por JANE TRIGOLY MONTEIRO SOREN , brasileira, casada,
empresária, portadora do Registro Geral nº 00.369.439-136 - DETRAN/RJ e CPF nº 082.203.947-81, têm
justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado com base no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, autorizado por despacho do Presidente da TurisAngra, datado de 24 de julho de 2025, doc. nº
00582447 do presente processo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no
presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades
e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional
e irrestritamente.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
O objeto do presente contratação do show artístico da banda "Sanctuarium", para a apresentação no evento
"Angra Moto Fest 2025", no dia 26 de julho de 2025, na Praia do Anil, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, doc. nº 00547456.

Parágrafo Único – O serviço será executado co m obediência rigorosa, fiel e integral de todas as
exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução do serviço.
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$ 7.948,00 (sete mil novecentos e quarenta e oito reais):

RESUMO GERENCIAL GERAL - CONFORME PROPOSTA APRESENTADA
Cachê dos músicos/banda/equipe técnica R$ 3.000,00
Despesa com Transporte R$ 2.219,00
Despesa com diária na estrada R$ 217,00
Despesa com Alimentação R$ 385,00
Despesa com Hospedagem R$ 1.500,00
Despesa com Administração R$ 150,00
Despesa com Impostos R$ 477,00
Total R$ 7.948,00

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
A forma de pagamento da TurisAngra é por empenho de despesa. A fiscalização da TurisAngra somente
atestará a prestação do serviço e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela
CONTRATADA todas as condições pactuadas:

Parágrafo Primeiro – O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota
fiscal ou nota fiscal fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade;

Parágrafo Segundo – Será efetuado após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei
Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para
pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no(a)
Fundação de Turismo de Angra dos Reis e obedecido o disposto na legislação.

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Fundação de Turismo de
Angra dos Reis - TurisAngra, trazendo a descrição do objeto, o número do empenho e do processo
licitatório a que esta se refere, conforme segue: Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra,
Endereço: Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 580, CEP: 23.904-010, Angra dos Reis/RJ, CNPJ nº
07.200.263/0001-93, Nota de Empenho nº: 135/2025, Processo SEI-2025-21000674.

Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do
INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estaduais e Municipais.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada,
devendo esta informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da
Conta Corrente, como também registrá-los na própria nota fiscal.

Parágrafo Sexto – As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, a
Fundação de Turismo de Angra dos Reis efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que
dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, a TurisAngra disporá de
até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu
pagamento.

Parágrafo Sétimo – A TurisAngra, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do
setor requisitante do objeto, a necessária DECLARAÇÃO DE ATESTO do serviço prestado pela
CONTRATADA, devidamente assinada por 02 (dois) servidores.

 

CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência, doc. nº 00547456.

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não
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eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas,
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. A gestão e a
fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 13.352 de 29
dezembro de 2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal (is) ou por
seu(s) respectivo (s) substituto (s);

Parágrafo Segundo – Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta
do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o
relacionamento necessário com a contratada, redimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, etc. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento,
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;

Parágrafo Terceiro – Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam,
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias,
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados,
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

Parágrafo Sexto – Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações trabalhistas, a
CONTRATANTE efetuará ao desconto na fatura do valor correspondente e realizará o pagamento dos
salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS, diretamente aos
empregados terceirizados, inclusive por intermédio do sindicato profissional respectivo, sem prejuízo das
sanções administrativas cabíveis.

Parágrafo Sétimo – Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o parágrafo
sexto pela própria Administração CONTRATANTE, os valores retidos serão depositados junto à Justiça
do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente para pagamento de salários e das demais
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS.

Parágrafo Oitavo – Constitui falta grave o descumprimento das obrigações trabalhistas, apta a ensejar a
extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das
sanções administrativas cabíveis.

Parágrafo Nono – Constituem-se os servidores abaixo para fiscalizar e gerir o Contrato.
Fiscais do Contrato:

Nome Cargo Matrícula
Titular André Felipe Pereira N. de Souza Coordenador Técnico de Marketing 28904

Suplente Caroline Souza da Rocha Diretora de Infraestrutura 17572

Gestor do Contrato:

Nome Cargo Matrícula
Júlio César Mesa Riquelme Assessor de Marketing e Eventos 32384
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CLÁUSULA SÉTIMA– PRAZO
Os serviços têm natureza de bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput, artigo 6°, da Lei Federal nº
14.133/2021, exigida justificativa prévia da contratante.

Parágrafo Primeiro – A prestação do serviço compreende 80 minutos de apresentação, que ocorrerá
durante o período de 23:50h no dia 26/07/2025 à 01:10h do dia 27/07/2025, de modo a compor as atrações
do evento “Angra Moto Fest 2025”.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

8.1. Executar o objeto de acordo com todas as exigências contidas neste instrumento;

8.2. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução
do objeto;

8.3. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, respondendo
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

8.4. Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

8.6. Responsabilizar-se, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias,
trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os
gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu
término:

a) Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do
presente Contrato, com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Administração
Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas
vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova
retenção em caso de insuficiência;

b) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente
objeto, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas
vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer
tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

c) Responsabilizar-se, na forma deste instrumento, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações, com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) Fundação de Turismo de
Angra dos Reis, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

d) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

e) Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e
licenças relativas à execução deste instrumento, eximindo o CONTRATANTE das consequências de
qualquer utilização indevida;

f) Cumprir durante toda a execução do objeto as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

g) Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
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o terceiro grau.

h) Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,
inclusive para fim de eventual citação judicial;

i) Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico, mantendo seus dados atualizados para fins de
eventual recebimento de citações e intimações;

j) Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e
jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável.

k) Seguir as condições da execução do objeto conforme este instrumento.

l) Disponibilizar todo o aparato necessário a execução do OBJETO;

m) É totalmente responsável pelo gerenciamento e responsabilidade técnica acerca do OBJETO;

n) Em disponibilizar, as suas expensas, todo e qualquer outro recurso, seja ele de que natureza for,
necessário a plena e total execução do OBJETO;

o) Por toda a manutenção, guarda, segurança e conservação do material, equipamentos e produtos
relacionados as suas atividades, seja de sua propriedade ou não, arcando com quaisquer custos ou ônus;

p) A utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades, respondendo ainda por todo e qualquer
prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar a CONTRATANTE e a qualquer terceiro;

q) Em assumir todos os custos, sejam eles de que natureza forem, necessários à execução deste
instrumento;

r) Em facilitar que a CONTRATANTE acompanhe e fiscalize as atividades, fornecendo a mesma todas as
informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, o que não exime a CONTRATADA, de
nenhuma forma, de sua plena, total e exclusiva responsabilidade no que se refere ao cumprimento do
OBJETO e demais atribuições deste instrumento;

s) Em comunicar a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a
execução do OBJETO (por escrito), ficando, neste caso, totalmente responsável em realizar os termos do
objeto nos mesmos moldes, padrões e condições estabelecidas neste instrumento e respectiva dispensa,
arcando de forma plena, única e exclusiva com todos os custos, ônus, obrigações e responsabilidades
(sejam de que natureza forem), sem prejuízo acerca do ressarcimento à CONTRATANTE de toda e
qualquer perda e prejuízo, seja a que título ou natureza for (inclusive de ordem econômica), e da
devolução de quaisquer valores até então recebidos (acrescidos de multa, juros, correção monetária e
demais cominações legais), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis;

t) Em proceder a retirada, findo o CONTRATO, de todo e qualquer material e equipamento relacionado a
execução do OBJETO, arcando com todos os custos para o mesmo;

u) A fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual (quando
necessário), bem como cumprir com todas as demais normas constantes da legislação de segurança,
medicina e higiene do trabalho, arcando com qualquer responsabilidade, obrigação, custo ou ônus;

v ) Se compromete a realizar uma apresentação de show musical no dia e local estipulado na cláusula
segunda do objeto e cláusula sétima do prazo deste instrumento, devendo chegar ao local com uma
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário do início da apresentação;

w) É responsável pelo pagamento do cachê e de todos demais valores aos integrantes do show musical, da
equipe técnica e músicos, para execução do OBJETO e cumprimento das demais disposições constantes
deste instrumento, isentando a CONTRATANTE desde já de toda e qualquer responsabilidade;

x) As despesas com refeição, bebida e hospedagem para todos os envolvidos com a presente prestação do
serviço e integrantes do show musical, ficarão sob a responsabilidade da CONTRATADA;

y) Pelo transporte de todos os membros do show musical e de sua equipe, inclusive o aéreo, excesso de
bagagem e outros custos e ônus relacionados aos mesmos, bem como de todo e qualquer material,
conforme este instrumento, proposta comercial da CONTRATADA e demais anexos;

z) Coordenar a montagem da estrutura necessária e acompanhar as equipes técnicas e carregadores nos

Contrato NI 023/2025/FTAR (00584952)         SEI SEI-2025-21000674 / pg. 5



dias das apresentações.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

9.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto desse
CONTRATO;

9.2. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução dos
serviços, deste CONTRATO;

9.3. Disponibilizar à CONTRATADA as ordens de serviço para solicitação da execução do objeto;

9.4. Efetuar o pagamento devido consoante aos prazos e condições estabelecidos neste instrumento;

9.5. Realizar a fiscalização do objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação
de servidores designados pelo Presidente da TurisAngra, que constatarão se o serviço prestado atende a
todas as especificações contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento
e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução
do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado à CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante
justificativas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a Fundação de Turismo de Angra dos Reis poderá, sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da
Lei Federal nº 14.133/2021:

a. Advertência;

b. Multa;

c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
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assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1
e 2, abaixo; e

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

6) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

TABELA 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências
letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais
por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e
por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por
dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as
demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas junto a aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do
Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência
da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do ato
que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.
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Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa,
promover-se-ão as medidas necessárias mediante despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente
formalizado, a CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos
devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por
ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor dos pagamentos ainda devidos são
suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Nono – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula
não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e "d" do caput desta
Cláusula é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Segundo –A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:

1. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15
(quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas
“a”, “b” e “c” do caput da Cláusula anterior;

2. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3
(três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral
e escrito da Administração;

3. Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da
penalidade estabelecida na alínea “d” do caput da Cláusula anterior.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão
dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO
A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência
das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º da Lei Federal nº
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no
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local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro  – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das
demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo
reajustado dos serviços não executados, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma
da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “b”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser
promovidos:

a. os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

b. o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

c. o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Quinto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente
terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da
rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sexto – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão
especial designada para esse fim.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação,
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes para o pagamento dos encargos resultantes deste CONTRATO, tendo sido
emitida a Nota de Empenho nº 135 em 25/07/2025, no valor de R$ 7.948,00 (sete mil novecentos e
quarenta e oito reais), d a Ficha n.° 20251847, Dotação Orçamentária:
22.2201.23.695.0209.1486.339039.15010010.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado
que seja.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de
Contas do Estado até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
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a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº
14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias
de expediente na CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, que também o
assinam.

 

 
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS - TURISANGRA

João Willy Seixas Peixoto - Presidente
 
 

JANE SOREN LTDA
JANE TRIGOLY MONTEIRO SOREN - Representante

 
 

Testemunha 1
Nome: Júlio César Mesa Riquelme

CPF: 091.520.147-03
 
 

Testemunha 2
Nome: André Felipe Pereira Nunes de Souza

CPF: 143.505.637-09
 

 

 

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus representantes declaram conhecer a
Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão
cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou
terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual,
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data
da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento
de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo
contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei,
restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano
causado.

Angra dos Reis, na data da assinatura.
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FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS - TURISANGRA

João Willy Seixas Peixoto - Presidente
 

 
JANE SOREN LTDA

JANE TRIGOLY MONTEIRO SOREN - Representante

Documento assinado eletronicamente por Andre Felipe Pereira Nunes De Souza , Coordenador
Técnico, em 25/07/2025, às 15:04, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de
janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Mesa Riquelme , Assessor de Marketing e
Eventos, em 25/07/2025, às 15:05, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de
janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por João Willy Seixas Peixoto , Presidente, em 25/07/2025, às
15:06, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00584952 e o
código CRC 70D59B64.
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